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Outras Despesas Correntes 01.500.0000.01 200.000,00 200.000,00 150.000,00 150.000,00 700.000,00
Investimentos 01.500.0000.01 250.000,00 217.677,00 100.000,00 150.000,00 717.677,00

01.302.1495.8763       
Auxílio Saúde       

Outras Despesas Correntes 01.500.0000.01 130.000,00 130.000,00 130.000,00 130.000,00 520.000,00
01.331.1495.8764       
Auxilio Alimentação       

Outras Despesas Correntes 01.500.0000.01 250.000,00 250.000,00 200.000,00 200.000,00 900.000,00
01.451.1495.8765       

Implementação de Ações de Infraestrura MPCM       
Outras Despesas Correntes 01.500.0000.01 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 800.000,00

Investimentos 01.500.0000.01 150.000,00 180.000,00 204.782,00 168.385,00 703.167,00
01.122.1495.8766       

Operacionalização de Ações Administrativas       
Outras Despesas Corrente 01.500.0000.01 550.000,00 540.000,00 540.000,00 550.000,00 2.180.000,00

Investimentos 01.500.0000.01 300.000,00 300.000,00 200.000,00 200.000,00 1.000.000,00
01.128.1495.8767       

Capacitação e Valorização de Servidores e Menbros       
Outras Despesas Correntes 01.500.0000.01 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 400.000,00

TOTAIS  3.604.370,00 3.517.677,00 3.304.782,00 3.518.385,00 13.945.214,00

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ANEXO II - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA -  MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ

GRUPO DE DESPESA FONTE
VALORES PARA O 1º QUADRIMESTRE

TOTAIS
JAN FEV MAR ABR

01.032.1495.8403       

Implementação das Ações de Defesa dos       

Bens e Valores Públicos       

Pessoal 01.500.0000.01 1.474.370,00 1.400.000,00 1.480.000,00 1.670.000,00 6.024.370,00

Outras Despesas Correntes 01.500.0000.01 200.000,00 200.000,00 150.000,00 150.000,00 700.000,00

Investimentos 01.500.0000.01 250.000,00 217.677,00 100.000,00 150.000,00 717.677,00

01.302.1495.8763       

Auxílio Saúde       

Outras Despesas Correntes 01.500.0000.01 130.000,00 130.000,00 130.000,00 130.000,00 520.000,00

01.331.1495.8764       

Auxilio Alimentação       

Outras Despesas Correntes 01.500.0000.01 250.000,00 250.000,00 200.000,00 200.000,00 900.000,00

01.451.1495.8765       

Implementação de Ações de Infraestrura MPCM       

Outras Despesas Correntes 01.500.0000.01 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 800.000,00

Investimentos 01.500.0000.01 150.000,00 180.000,00 204.782,00 168.385,00 703.167,00

01.122.1495.8766       

Operacionalização de Ações Administrativas       

Outras Despesas Corrente 01.500.0000.01 550.000,00 540.000,00 540.000,00 550.000,00 2.180.000,00

Investimentos 01.500.0000.01 300.000,00 300.000,00 200.000,00 200.000,00 1.000.000,00

01.128.1495.8767       

Capacitação e Valorização de Servidores e Menbros       

Outras Despesas Correntes 01.500.0000.01 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 400.000,00

TOTAIS  3.604.370,00 3.517.677,00 3.304.782,00 3.518.385,00 13.945.214,00

PORTARIA n° 004/2023/GAB/MPCM-PA
A Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 74, da Lei n° 
5.810/94 e de acordo com o que consta no Processo n° 5215/2032,
RESOLVE:
I - Conceder ao servidor CLAUDIO KLAUTAU QUEIROZ E SILVA – Cargo: Diretor Administrativo/Gestão Operacional, o gozo de 30 (trinta) dias de férias 
referente ao período aquisitivo 2020/2021, a ser usufruído a partir de 08.02 até 09.03.2023.
II  - Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 19 de janeiro de 2023.
MARIA INEZ KLAUTAU DE MENDONÇA GUEIROS
Procuradora-Geral do MPCM-PA
PORTARIA n° 005/2023/GAB/MPCM-PA
A Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a PORTARIA nº 0001, de 01/01/2023 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, publicada no DOE de 19/01/2023, que 
dispõe sobre a suspensão do expediente neste Tribunal para o exercício de 2023;
CONSIDERANDO a correlação administrativa que existe entre este órgão Ministerial e aquela Corte de Contas,
RESOLVE:
I- Adotar os mesmos procedimentos de funcionamento administrativo dispostos na PORTARIA nº 0001, de 01/01/2023 do TCM/PA.
II- Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 19 de janeiro de 2023.
MARIA INEZ KLAUTAU DE MENDONÇA GUEIROS
Procuradora-Geral do MPCM-PA

Protocolo: 897151


